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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Esta Lei altera o parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 

9096, de 19 de setembro de 1995, e o § 3.º do art. 30 da Lei n.º 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, de maneira a determinar à Justiça Eleitoral a requisição de dados 

a que tenha acesso a Receita Federal, para o melhor exercício da fiscalização sobre 

a escrituração contábil e a prestação de contas dos partidos e dos candidatos e das 

despesas das campanhas eleitorais federais, estaduais, distritais e municipais, em 

todo o território nacional. 

Art. 2.º O parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 34.  ............................................................. 

.......................................................................... 

Parágrafo único. Para efetuar os exames 

necessários ao atendimento do disposto no caput, a Justiça 

Eleitoral requisitará os dados a que tenha acesso a Receita 

Federal, podendo requisitar ainda técnicos do Tribunal de 

Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário. (NR)” 

Art. 3.º O § 3.º do art. 30 da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro 

de 1997 (Lei das Eleições) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30.  ............................................................. 

............................................................................ 

§ 3.º Para efetuar os exames de que trata este 

artigo, a Justiça Eleitoral requisitará os dados a que tenha 

acesso a Receita Federal, podendo requisitar ainda técnicos do 

Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, pelo tempo que for necessário.  

...................................................................(NR)” 
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Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Recentemente, a sociedade brasileira indignou-se diante de 

inúmeras denúncias – procedentes – de larga utilização de “caixa dois” ou 

“despesas não-contabilizadas” em campanhas eleitorais, escândalo protagonizado 

por pessoas de destaque na política nacional e veiculado incessantemente por toda 

a imprensa.  

Tais fatos prejudicaram ainda mais a imagem da classe política 

perante a sociedade, fazendo surgir um clamor por mais transparência no 

financiamento das campanhas, no trato das verbas eleitorais. 

Esta proposição, busca, assim, assegurar tal transparência, em 

benefício desta Casa e de todo o povo brasileiro, cujos mandatários são, afinal, seus 

representantes, nos termos do parágrafo único do artigo 1.º da Lei Fundamental 

(“todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição”.) 

Contamos, pois, com o apoio dos nossos nobres pares para a 

aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2005. 

Deputado CARLOS SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

 
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
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LEI N.º 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre partidos políticos, 
regulamenta os artigos 17 e 14, § 3º, 
inciso V, da Constituição Federal. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS  

 
CAPÍTULO I  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
..................................................................................................................................... 
 

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração 
contábil e a prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, 
devendo atestar se elas refletem adequadamente a real movimentação financeira, 
os dispêndios e recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a 
observação das seguintes normas: 

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes 
partidários específicos, para movimentar recursos financeiros nas campanhas 
eleitorais; 

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e 
comitês, inclusive do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por 
quaisquer irregularidades; 

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e 
saída de dinheiro ou de bens recebidos e aplicados; 

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação 
comprobatória de suas prestações de contas, no prazo não inferior a cinco anos; 

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus 
comitês e candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento 
imediato à tesouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados. 

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do 
disposto no caput, a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas 
da União ou dos Estados, pelo tempo que for necessário. 

  
Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Eleitorais, à vista de 

denúncia fundamentada de filiado ou delegado de partido, de representação do 
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Procurador-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o 
exame da escrituração do partido e a apuração de qualquer ato que viole as 
prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria financeira, aquele ou seus 
filiados estejam sujeitos, podendo, inclusive, determinar a quebra de sigilo bancário 
das contas dos partidos para o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados à 
denúncia. 

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as 
prestações de contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a 
publicação dos balanços financeiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-
las, podendo, ainda, relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação 
para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 
matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos. 

 
....................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 
 
 
 

LEI N.º 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece normas para as eleições. 
 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
....................................................................................................................................... 
 

Da Prestação de Contas  
..................................................................................................................................... 
 

Art. 30. Examinando a prestação de contas e conhecendo-a, a Justiça 
Eleitoral decidirá sobre a sua regularidade. 

§ 1º A decisão que julgar as contas de todos os candidatos, eleitos ou 
não, será publicada em sessão, até oito dias antes da diplomação. 

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das 
contas e a cominação de sanção a candidato ou partido. 

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, pelo tempo que for necessário. 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça 
Eleitoral poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as 
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informações adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a 
complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 
  

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, 
esta deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os 
recursos, transferida ao partido ou coligação, neste caso para divisão entre os 
partidos que a compõem. 

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão 
utilizadas pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e 
manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política. 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


